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1. Introdução 

No Brasil, a aplicação das penas diante da transgressão da lei, possui o intuito de 

reprovar tal conduta e também de prevenir o cometimento de novos crimes1. 

Contudo, a realidade tem apresentado que são recorrentes os casos de reincidência 

criminal2, indo contra o princípio ditado pelo Código Penal. Diante dessa realidade, 

algumas alternativas têm surgido como meio para diminuir a reincidência no crime, 

como inúmeros projetos e leis que instituem sobre o trabalho prisional.  

O presente estudo buscou conhecer, através de pesquisa bibliográfica, o 

trabalho prisional no Brasil como um dos métodos disponíveis para realizar 

prevenção ao crime e a reinserção social das pessoas privadas de liberdade.   

 

2. Objetivos 

Conhecer como acontece o trabalho prisional no Brasil e como ele pode ser utilizado 

como método de reinserção social. 

 

3. Métodos 

A metodologia utilizada para a coleta de dados foi a de pesquisa bibliográfica, sendo 

que foi realizada a seleção de artigos científicos, cartilhas e leis que tratassem do 

tema "trabalho prisional" e "reinserção social", com produções que abordaram a 

realidade brasileira no período que corresponde de 2006 a 2021. 

 

4. Resultados e discussão 

Sabe-se que o Brasil possui, intrinsicamente, uma política de encarceramento em 

massa, onde impera a máxima: quanto mais prisões, maior o nível de segurança 

pública. Porém, ao mesmo tempo que tal política vem sendo empregada, notamos 

sua ineficiência, já que o nível de violência em nosso país cresce a cada ano. De 

acordo com o Global Peace Index (GPI)3, índice que analisa não só a ausência de 

guerra, mas também o nível de segurança pública dos países, em 2020 o Brasil 

ocupava a 126ª posição dentre os 163 países analisados. Ainda, segundo os dados 

levantados pelo World Prison Brief4, o 3º país em quantidade de população 
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carcerária é o Brasil. Logo, nota-se que a referida estratégia de segurança pública 

não tem surtido efeito, já que à medida que aumenta o número de pessoas presas, o 

Brasil decresce seu índice de paz e aumenta a taxa de violência, segundo o Atlas da 

Violência5.     

Paradoxalmente, a Lei de Execução Penal (LEP)6, nº 7.210/1984, art. 10, 

garante a assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa à 

pessoa privada de liberdade, objetivando prevenir o crime, orientar o seu retorno à 

convivência em sociedade e evitar a reincidência criminal. No entanto, com prisões 

superlotadas, sem condições físicas minimamente adequadas, sem recursos para 

investir em educação, saúde e assistência social em massa, se torna muito difícil 

cumprir o que determina a lei. 

Felizmente existem diversas iniciativas que oferecem ferramentas e opções 

para que as pessoas privadas de liberdade (PPL) tenham maiores chances de 

sucesso para não delinquirem novamente quando retornarem ao convívio social. 

São os casos das unidades prisionais que oferecem cursos profissionalizantes, 

cursos educacionais e projetos que visam trabalhar questões voltadas à reinserção 

social. Esse cenário é resultado de uma visão voltada à laborterapia que vem sendo 

modificada cada vez mais e inserindo, de fato, o trabalho prisional como um 

mecanismo de reinserção social e com caráter utilitarista para a sociedade7.  

Enfatizando o trabalho como uma das formas de reinserção social, dois 

sistemas penitenciários americanos (o de Auburn, em 1820 e o de Filadélfia, em 

1790) constituíram referências para recuperação dos detentos, pois foram pioneiros 

em aliar o isolamento social e o trabalho como itens necessários para o 

cumprimento da pena. No Brasil, mesmo prevista pela LEP desde 1984, a primeira 

experiência de trabalho na prisão ocorreu apenas em 1999 com a construção da 

Penitenciária Industrial de Guarapuava, no interior do Paraná7. Mas foi somente em 

2018 que surgiu o Decreto nº 9.450/2018 que instituiu a Política Nacional de 

Trabalho (Pnat) "no âmbito do Sistema Prisional, voltada à ampliação e qualificação 

da oferta de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à formação profissional das 

pessoas presas e egressas do sistema prisional"8. 

Anteriormente, o trabalho no sistema pouco contribuía para o retorno da 

pessoa privada de liberdade à vida em sociedade, pois era visto mais como uma 

"ocupação de tempo ocioso ou laborterapia, [um] instrumento de manutenção da 

ordem e da segurança da prisão, atenuando as consequências negativas da 

inatividade, como o consumo de drogas ou a violência, que como uma atividade de 
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formação e qualificação profissionais"9
. Os trabalhos oferecidos não os habilitavam 

para adquirir competências úteis ao mercado, eles mesmos "não entendiam o 

trabalho como meio de adquirirem capacidades técnicas que poderiam ser utilizadas 

quando de sua libertação"9, no entanto a própria LEP, em seu artigo 32, prevê que, 

para a reabilitação por meio do trabalho, deve ser levada em consideração "a 

habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso bem como as 

oportunidades oferecidas pelo mercado”6.  

 Apesar de todo o esforço empregado em instituir o trabalho como uma 

maneira de reinserção social, recuperação do criminoso e, consequentemente, 

melhoria da segurança pública, a realidade que se observa é que pouco mais de 

13% dos apenados realizam atividades laborais nas unidades prisionais em nosso 

país. Em 2020, o Brasil possuía uma população carcerária de mais de 750 mil 

pessoas e apenas 98.940 se enquadravam em programas ou projetos que ofereciam 

habilitação profissional10. 

 

5. Considerações finais 

Em anos passados a porcentagem de PPLs trabalhando chegou a quase 20%10, 

indicando que possuímos sim a capacidade de aumentar a quantidade de pessoas 

privadas de liberdade (e egressos) exercendo atividades de qualificação e 

habilitação profissional, e, assim, reduzindo as chances de reincidir no crime. 

         Contudo, o empenho deve ser investido em conjunto, pois esse tema não pode 

ser uma responsabilidade apenas do sistema penitenciário, deve haver a dedicação 

plena do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, de 

instituições do terceiro setor e, sobretudo, da sociedade civil organizada, visto que 

no Brasil não possuímos pena de morte ou prisão perpétua, em dado momento a 

pessoa que se encontra privada de liberdade retornará ao convívio social, logo o 

produto final de todo esse afinco é, sem dúvida alguma, destinado à população em 

geral. 
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1. Introdução 

Em 11 de março de 2020, foi decretado estado de pandemia devido ao vírus SARS-

CoV-2 (COVID-19) pela Organização Mundial da saúde (OMS), e, dentre as 

medidas de contenção da transmissão comunitária do vírus, estava o isolamento 

social¹.  

O isolamento social acabou agravando outra pandemia, que já perdura mais 

tempo: o da violência contra a mulher2,3. Configura-se como violência física (toda 

ação ou omissão que provoque danos à integridade física ou à saúde do corpo); 

sexual (toda ação ou comportamento que obrigue a mulher a observar ou praticar 

relações sexuais, utilizando-se de força); patrimonial (qualquer ação caracterizada 

por subtração, retenção ou destruição de posses e patrimônios da vítima); moral 

(trazem prejuízo à personalidade da mulher, ou seja, acarretam danos psíquicos 

como dor, sofrimento, humilhação e vexame) e psicológica (toda ação ou omissão 

que causa dano à autoestima, identidade ou ao desenvolvimento da mulher, tanto no 

âmbito pessoal quanto profissional)4. 

Uma nova violência que surgiu foi a sobrecarga da mulher em casa (cuidado 

da casa, dos filhos, das pessoas doentes) enquanto o agressor não dividia os 

afazeres, pelo contrário, dava mais trabalho1,3,5,6. Soma-se a isso a instabilidade 

econômica, que gerou desemprego e dependência econômica das mulheres, já que 

essas, em sua maioria, dependiam do trabalho informal1,3,6. A violência nessas 

circunstâncias se instaurou para reafirmar o poder masculino1,7. 

 Outra nova violência foi o bloqueio para ameaçar a segurança e capacidade 

das mulheres e se protegerem do vírus. Os comportamentos violentos do agressor 

incluíram impedir a mulher de entrar na casa durante o toque de recolher noturno e 

intimidar as vítimas com ameaça de expulsão da residência durante o bloqueio8. 

 

2. Objetivos 

Analisar os principais responsáveis pelo aumento da ocorrência ou agravamento da 

violência contra a mulher por parceiro íntimo durante a pandemia da COVID-19, e 

diminuição das medidas protetivas de urgência. 
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3. Métodos 

A busca de dados foi realizada na Delegacia da Mulher de Maringá – PR. Foi 

realizada uma descrição narrativa, com base em 10 artigos selecionados sobre o 

tema. As revisões narrativas são qualitativas e não informam as fontes de 

informação utilizadas, a metodologia para busca de referências nem o critério 

utilizado para seleção dos trabalhos. Constitui uma interpretação e análise crítica 

pessoal do autor9. 

 

4. Resultados e discussão 

Além do aumento das queixas de violência, principalmente física, psicológica e 

sexual⁸, está o aumento do feminicídio e diminuição no número de medidas 

protetivas1,2,4, já que as vítimas tinham menos acesso à rede de apoio/proteção e 

dificuldades para realizar a denúncia, já que estavam confinadas, muitas vezes, em 

cômodos pequenos com seus agressores, aglomeradas com os membros da família, 

e muitas não tem acesso à internet, onde foram disponibilizados recursos para 

denúncias como o Boletim de Ocorrência online e o app Direitos Humanos BR1,7. 

Questiona-se se as mulheres sabem desses recursos “novos” instaurados durante a 

pandemia, já que a maior parte delas nem possui smartphone/computador2. 

Além de confinadas em casa, as mulheres possuíam medo de sair para 

pedir ajuda, já que havia o risco de contrair o vírus, e os postos de saúde estavam 

focados em casos de sintomas respiratórios, sem suporte momentaneamente para 

essas mulheres. As redes de apoio especializadas na mulher estavam em regime de 

atendimento reduzido³.   

Outro fator desencadeante foi o econômico, como desemprego e diminuição 

de renda do parceiro. A diminuição de recursos financeiros gerou aumento de 

estresse no agressor, por faltarem itens básicos em casa de alimentação e higiene. 

Além disso, como já dito, abalou a visão de homem provedor e o agressor utilizou de 

violência para reafirmar o poder masculino6-8. 

Em relação aos crimes sexuais, houve um aumento de 63% entre 2019 e 

2020, de 15% entre 2020 e agosto de 2021, e 88% entre 2019 e agosto de 2021. Em 

relação às lesões corporais, houve uma queda de 18% em 2020 em comparação 

com 2019 e um aumento de 15% em agosto de 2021 comparado a 2020, e queda de 

5% entre 2019 e agosto de 2021.  
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Já em crimes de outras naturezas, houve uma queda de 31% entre 2019 e 2020 e 

aumento de 4% até agosto de 2021, se comparado a 2020. Houve uma queda de 

28% em agosto de 2021, comparado aos dados de 2019.  

As medidas protetivas caíram 54% em 2020, se comparado à 2019 e um 

aumento de 16% em agosto de 2021, se comparado a 2020. Houve uma queda de 

46% das medidas protetivas em agosto de 2021, se comparado a 2019. Com isso, 

reafirma-se o pressuposto de que as vítimas não conseguiram sair de casa para 

pedir medidas protetivas de urgência, e que o aumento das demais violências não 

foi tão significativo, denotando uma dificuldade da vítima em prestar queixa do 

ocorrido, devido aos motivos já citados (confinada com o agressor, dificuldade de 

contato com as redes de apoio e proteção). 

 

5. Considerações finais 

É necessário continuar trabalhando em medidas preventivas e de combate à 

violência contra a mulher, divulgando informações em diversos meios de 

comunicação e divulgando os canais de denúncia (disque 180, app direitos humanos 

BR, boletim de ocorrência online). Ademais, fica para estudos futuros a discussão da 

criação de novas políticas públicas voltadas para o âmbito da violência contra a 

mulher. 

 

Referências 

1. Fornari LF, Lourenço RG, Oliveira RNG, Santos DLA, Menegatti MS, Fonseca RMGS. 

Violência doméstica contra a mulher na pandemia: estratégias de enfrentamento 

divulgadas pelas mídias digitais. Rev. Brasileira de enfermagem. [internet]. 2021 

[acesso em 2021 out 07]; 74(1). Disponível em 

https://www.scielo.br/j/reben/a/gVWKQ6LYc6hffHxknL7QD3p/?lang=pt&format=pdf 

2. Lobo JC. Uma outra pandemia no Brasil: as vítimas da violência doméstica no 

isolamento social e a “incomunicabilidade da dor”. Rev. De Antropologia e Arqueologia 

[internet]. 2020 Jan/Jun [acesso em 2021 out 07]; v8(s1): 20-29. Disponível em 

https://periodicos.ufpel.edu.br/ojs2/index.php/tessituras/article/view/18901 

3. Gomes KS. Violência contra a mulher e Covid-19: dupla pandemia. Rev. Espaço 

Acadêmico [internet]. 2020 set/out [acesso em 2021 out 07]; 224; 119-129. Disponível 

em https://periodicos.uem.br/ojs/index.php/EspacoAcademico/article/view/55007 

4. Parlow JM, Polay JPG, Andrade LHV, Barth FV, Fonseca M, Castro ACB, et al. 

Violência contra a mulher durante a pandemia de COVID-19. [livro eletrônico]. 2021 

[acesso em 2021 out 07]; 362-83. Disponível em https://www2.uepg.br/proex/wp-

https://www.scielo.br/j/reben/a/gVWKQ6LYc6hffHxknL7QD3p/?lang=pt&format=pdf
https://periodicos.ufpel.edu.br/ojs2/index.php/tessituras/article/view/18901
https://periodicos.uem.br/ojs/index.php/EspacoAcademico/article/view/55007
https://www2.uepg.br/proex/wp-content/uploads/sites/8/2021/04/VIOLENCIA-CONTRA-A-MULHER-DURANTE-A-PANDEMIA-DE-COVID-19.pdf


262      Brazilian Journal of Forensic Sciences, Medical Law and Bioethics 11(4):254-290 (2022) 

 

Anais do Curso de Especialização em Psicologia Jurídica – Turma 2020A 

content/uploads/sites/8/2021/04/VIOLENCIA-CONTRA-A-MULHER-DURANTE-A-

PANDEMIA-DE-COVID-19.pdf 

5. Bevilacqua PD. Mulheres, violência e pandemia de novo coronavírus. Agência Fiocruz 

de Notícias [internet]. Opinião. Rio de Janeiro, 2020 [acesso em 2021 out 07]; 2. 

Disponível em 

https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/41000/2/Mulheres%2c%20violência%20e%20

pandemia%20de%20novo%20coronavírus.pdf 

6. Marques ES, Moraes CL, Hasselmann MH, Deslandes SF, Reichenheim ME. A 

violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela 

COVID-19: panorama, motivações e formas de enfrentamento. Caderno saúde pública 

[internet]. 2020 [acesso em 2021 out 07]; 36(4). Disponível em 

https://www.scielo.br/j/csp/a/SCYZFVKpRGpq6sxJsX6Sftx/?lang=pt 

7. Vieira PR, Garcia LP, Maciel ELN. Isolamento social e o aumento da violência 

doméstica: o que isso nos revela? Rev. Bras. Epidemiol. [internet]. 2020 [acesso em 

2021 out 07]; 23(E200033). Disponível em 

https://www.scielo.br/j/rbepid/a/tqcyvQhqQyjtQM3hXRywsTn/?lang=pt 

8. Conceição HN, Dantas JR, Oliveira YGM, Cardoso GGS, Silva BA, Silva EVS, et al. 

Violência contra a mulher por parceiro íntimo na pandemia de COVID-19: magnitude e 

fatores associados. Research, Society and Development. [internet]. 2021 [acesso em 

2021 out 07]; 10(12). Disponível em 

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_

8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2F

index.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~

%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia

%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak 

9. Rother ET. Revisão sistemática x revisão narrativa. Rev. Acta Paulista de enfermagem 

[internet]. 2007 [acesso em 2021 out 05]; 20(2). Disponível em 

https://www.scielo.br/j/ape/a/z7zZ4Z4GwYV6FR7S9FHTByr/?lang=pt 

10. Mendes JDS. As mulheres a frente e ao centro da pandemia do novo coronavírus. Rev. 

Metaxy [internet]. 2020 [acesso em 2021 out 07]; ISSN 2526-5229. Disponível em 

https://revistas.ufrj.br/index.php/metaxy/announcement/view/467 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.uepg.br/proex/wp-content/uploads/sites/8/2021/04/VIOLENCIA-CONTRA-A-MULHER-DURANTE-A-PANDEMIA-DE-COVID-19.pdf
https://www2.uepg.br/proex/wp-content/uploads/sites/8/2021/04/VIOLENCIA-CONTRA-A-MULHER-DURANTE-A-PANDEMIA-DE-COVID-19.pdf
https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/41000/2/Mulheres%2c%20violência%20e%20pandemia%20de%20novo%20coronavírus.pdf
https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/41000/2/Mulheres%2c%20violência%20e%20pandemia%20de%20novo%20coronavírus.pdf
https://www.scielo.br/j/csp/a/SCYZFVKpRGpq6sxJsX6Sftx/?lang=pt
https://www.scielo.br/j/rbepid/a/tqcyvQhqQyjtQM3hXRywsTn/?lang=pt
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2Findex.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2Findex.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2Findex.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2Findex.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwil_8u1o8vzAhUEKrkGHUPjBPcQFnoECAYQAw&url=https%3A%2F%2Frsdjournal.org%2Findex.php%2Frsd%2Farticle%2Fdownload%2F20469%2F18367%2F250094%23%3A~%3Atext%3DO%2520aumento%2520do%2520tempo%2520com%2Ca%2520pandemia%2520de%2520COVID%252D19.&usg=AOvVaw3H5ZZ_hHZoLsaZjeMNp0Ak
https://www.scielo.br/j/ape/a/z7zZ4Z4GwYV6FR7S9FHTByr/?lang=pt


Brazilian Journal of Forensic Sciences, Medical Law and Bioethics 11(4):254-290 (2022)     263 

 

Anais do Curso de Especialização em Psicologia Jurídica – Turma 2020A 

Considerações Sobre a Atuação de Profissionais de Segurança em 

Estabelecimentos de Privação de Liberdade Brasileiros Impactando  
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1. Introdução 

No Brasil contamos com estabelecimentos de privação de liberdade destinados a 

adultos que cometem crimes e a adolescentes envolvidos em atos infracionais 

tipificados pelo Código Penal Brasileiro.  

  Os agentes de segurança atuam nos sistemas diretamente em contato com 

as populações, zelando pela disciplina e segurança dentro dos ambientes 

institucionais. No caso do sistema penitenciário, os agentes exercem a função de 

realizar a vigilância, a custódia, o atendimento e a assistência aos presos. Já no 

sistema socioeducativo, executam a função de garantir procedimentos básicos ao 

bem estar e de autocuidado
1
, além de ocuparem um lugar de educadores e 

referências dos adolescentes, compondo uma equipe multidisciplinar durante o 

tempo da medida socioeducativa, dentro do Sistema de Garantia de Direitos.  

  Independente do sistema inserido, o ambiente de privação de liberdade 

mostra-se estressante, envolvendo riscos, convivência com situações de violências, 

problemas relacionados à lotação dos ambientes, condições precárias de estruturas 

físicas e materiais, além de conflitos relacionais de diversas origens
2
.  

  Num sentido amplo, o trabalho pode ser entendido tanto como sacrifício, 

quanto realizador, ou formador de identidade e status social. Portanto, pode resultar 

tanto em processos de descompensação psíquica quanto em saúde, além de 

representar um espaço importante de convivência
3
.   

De acordo com a bibliografia pesquisada, podemos identificar como fatores de 

risco para o sofrimento psíquico de agentes penitenciários
4
: o baixo apoio social 

no trabalho, os conflitos com colegas e superiores; a exposição cotidiana à 

violência física, o temor em relação à segurança de seus familiares, o medo da 

exposição a doenças e o baixo reconhecimento social. 

Neste sentido, os transtornos mentais vêm ocupando destaque nas causas 

de afastamentos do trabalho no país, sendo que as condições e os processos de 



264      Brazilian Journal of Forensic Sciences, Medical Law and Bioethics 11(4):254-290 (2022) 

 

Anais do Curso de Especialização em Psicologia Jurídica – Turma 2020A 

trabalho estão entre os fatores de risco associados ao desenvolvimento do consumo 

abusivo e dependência de álcool e outras drogas
5
. 

Portanto, entender a influência da organização do trabalho na qualidade de 

vida, na saúde mental, no desgaste e no adoecimento dos trabalhadores é de 

fundamental importância, tanto para a compreensão quanto para a intervenção em 

situações que podem levar a diversas formas de sofrimento, adoecimento e 

exclusão
6
.  

 

2. Objetivos 

Realizar um estudo de fatores relacionados à atuação de profissionais da área de 

segurança, que atuam em estabelecimentos de privação de liberdade brasileiros, 

impactando na Saúde Mental. 

 

3. Métodos 

Revisão sistemática, com a utilização de fontes bibliográficas que fundamentam 

teoricamente o objetivo determinado
7
, com pesquisas de dados científicos indexadas 

nas bases BVS-Psi: SciELO, baseados nos descritores Saúde Mental, profissionais 

e privação de liberdade. 

 

4. Resultados  

Os resultados apontados a seguir estão relacionados a estudos com agentes 

socioeducadores e agentes penitenciários, além de questões relacionadas ao uso de 

álcool e outras drogas.  

Num estudo transversal com 281 agentes socioeducadores do Rio Grande do 

Sul foi realizada uma avaliação do estresse no trabalho, com 19,2% dos agentes 

avaliados em situação de alta exigência no trabalho, objetivando verificar a 

associação entre estresse no trabalho, características sociodemográficas, laborais, 

hábitos e condições de saúde, classificados. Os resultados mostraram associados 

ao estresse no trabalho: necessidade de acompanhamento psicológico, falta de tempo 

para lazer, turno diurno de trabalho, insatisfação com o local de trabalho, necessidade 

de afastamento do trabalho, por problemas de saúde, e escala de trabalho 

insuficiente
1
.  

Em estudo realizado com agentes penitenciários do estado do Rio de Janeiro 

(217 homens e 100 mulheres, em nove unidades prisionais femininas e 
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masculinas), pretendeu-se analisar o sofrimento psíquico de trabalhadores, 

apontando quais os fatores associados no âmbito social, em especial no ambiente 

de trabalho. O estudo mostrou que os possíveis fatores que propiciam o 

sofrimento psíquico, seriam: relacionamento interpessoal entre agentes e presos; 

ameaças constantes; superlotação; poucos profissionais e sobrecarga de 

trabalho
2
.  

Num estudo sobre os padrões de uso de álcool e outras drogas entre agentes 

penitenciários de um estado do Nordeste brasileiro, foi possível investigar o lugar 

que essas substâncias ocupam nas vidas dos trabalhadores e os possíveis prejuízos 

psicossociais associados ao consumo abusivo. O estudo quantitativo foi realizado 

pela investigação com 403 agentes, e os resultados apontaram para o consumo 

abusivo/dependente de álcool, maconha, cocaína, anfetaminas, inalantes e 

hipnóticos nivelados de acordo com os locais de trabalho. Os dados 

sociodemográficos apontaram que os agentes com consumo nocivo e em grau de 

dependência têm entre 30 e 45 anos de idade, vivem num relacionamento estável, 

com filhos, com mais tempo de trabalho, com ensino superior completo, outra 

ocupação na área e dobraram de turno no último mês
5
.  

 

5. Discussão 

Os estudos revisados trazem fatores que impactam e desencadeiam instabilidade 

emocional e psíquica, tendendo a transtornos mentais e uso abusivo de álcool e 

outras drogas, que chegam a prejudicar e/ou suspender as atividades laborais 

destes indivíduos.  

 Sendo assim, há uma escassez no suporte de serviços que atendam às 

necessidades emergentes deste público de trabalhadores, o que minimizaria os 

efeitos das demandas psicológicas, além da garantia de melhores condições de 

trabalho pela fiscalização por órgãos competentes, considerando a superlotação, a 

insalubridade do ambiente e sobrecarga nas jornadas de trabalho
4
. Neste sentido, é 

importante apontar a jornada de grande parte dos trabalhadores que atuam 

segurança das instituições prisionais e socioeducativas, geralmente em turno de 

doze horas, com maior exposição a fatores de risco e impactos no funcionamento 

psíquico, principalmente no turno diurno.  

O uso abusivo de álcool e outras drogas mostram-se como uma tentativa de 

amenizar os impactos dos fatores de exposição no trabalho
5
. Além disso, o 
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crescente número de afastamentos por impossibilidade laboral, desencadeia uma 

sobrecarga dos demais que se mantém em atividade, num movimento cíclico de 

adoecimento, porém, sem o devido apoio social e valorização profissional, fatores de 

proteção importantes. 

 

6. Considerações finais 

A análise dos estudos revisados e os resultados apresentados indicam a 

necessidade de maior atenção para o processo de trabalho, de forma sistêmica em 

relação à saúde dos trabalhadores que atuam em estabelecimentos de privação de 

liberdade e para a urgência de políticas públicas e programas específicos para este 

público, objetivando minimizar os impactos demonstrados. Faz-se importante que o 

trabalhador internalize a importância de seu papel social, possibilitando um resgate 

de potencialidades internas e valores que poderão ser direcionados ao público 

atendido. 
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1. Introdução 

O Neuropsicólogo Forense é um perito especializado na área do cérebro, 

especificamente na relação entre mente e comportamento¹. Derivado da prática 

clínica para atender à demanda judicial, o profissional da área contempla 

conhecimentos jurídicos e médico-legais, para auxiliar o juiz em sua decisão perante 

o tribunal, quando diante de casos em que o estado de consciência de um sujeito 

entra em questão¹. Em outras palavras, é ele quem determina se o indivíduo agiu 

com intenção ou, se foi movido por forças inconscientes, estruturais e/ou mecânicas 

do cérebro, que incapacitaram o seu autocontrole e discernimento. As ferramentas 

disponíveis ao Neuropsicólogo Forense são úteis tanto no âmbito penal quanto nas 

áreas cível e trabalhista².  

 

2. Objetivos 

O presente trabalho tem por objetivo explicar o papel do Neuropsicólogo Forense, 

dentro do âmbito do direito penal. 

 

3. Métodos 

Revisão narrativa de literatura científica.  

 

4. Resultados 

O trabalho do Neuropsicólogo Forense no âmbito do direito penal, envolve funções 

específicas que incluem determinar se um indivíduo tem capacidade psíquica para 

enfrentar um julgamento e, principalmente, se o mesmo sabia a diferença entre o 

certo e o errado na hora da comissão do crime³. Isso porque, sendo o sujeito 

considerado incapaz (inimputável) pelo perito, ele será isento da responsabilidade 

penal e, então, não estará sujeito a uma sentença (pena) e sim à uma medida de 

segurança, podendo ser internado em um hospital psiquiátrico por tempo 

indeterminado, enquanto tratado por uma equipe de psicólogos e/ou psiquiatras. A 

medida de segurança ocorre porque, embora os indivíduos nessa condição não 

possuam culpabilidade, são considerados um risco à sociedade por não terem 
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consciência ou autocontrole próprio. Sendo assim, ao Neuropsicólogo Forense cabe 

avaliar o estado mental do sujeito, traçando seu perfil neuropsicológico, além de 

avaliando se o indivíduo oferece risco contra si mesmo ou contra a população4. Para 

tal constatação, o Neuropsicólogo Forense utiliza de um conjunto de testes, escalas, 

questionários e procedimentos padronizados a fim de avaliar se o sujeito tem algum 

dano cerebral ou conduta disfuncional que afete seu comportamento ou, ainda, se 

sofre de transtornos mentais que o incapacitam. Isso porque, disfunções cerebrais 

muitas vezes estão diretamente ligadas ao comportamento impulsivo e agressivo³. 

Para tanto, o Neuropsicólogo Forense administra nos indivíduos, uma Avaliação 

Neuropsicológica afim de identificar e determinar se tais fatores listados acima, 

afetaram o seu julgamento levando-o a cometer, mesmo que sem querer, um ato 

criminoso. Entre as questões neurológicas de desenvolvimento avaliadas estão: 

baixo QI, autismo, fatores genéticos e dificuldades de aprendizagem. Em casos de 

doenças degenerativas, o neuropsicólogo busca identificar se há indicadores 

associados à demência, mal de Parkinson, epilepsia, derrame ou tumores 

cerebrais5.  São avaliados também a presença de transtornos mentais graves como 

a esquizofrenia5, e é através da Avaliação Neuropsicológica que se pode 

estabelecer a relação de funções cognitivas tanto com comportamento quanto com 

transtornos mentais presentes no indivíduo. A avaliação leva em consideração 

também históricos escolar e médico, como fontes colaterais de informação. São 

avaliados os seguintes sistemas: o neuropsicológico; o psicosensorial; o expressivo; 

o afetivo; o cognitivo; o vivencial e o político5. A avaliação começa com a entrevista 

clínica buscando entender questões da vida diária, capacidade de socialização e as 

vocações do sujeito. São avaliados ainda capacidades como memória, inteligência, 

atenção e linguagem além de noção espacial, capacidade de planejamento, de 

organização, capacidade motora e agilidade em resolver problemas5. A contratação 

do Neuropsicólogo Forense pode se dar por contratação de escritórios de advocacia 

na forma de assistência técnica especializada ou, por nomeação judicial nas quais 

as partes arcam com os custos do processo pericial. São os agentes jurídicos - juiz, 

promotor, procurador, delegado e/ou advogado - quem fundamentam os quesitos da 

perícia². Uma vez ordenado o trabalho do perito, o processo fica suspenso enquanto 

esses testes são administrados ao periciando². Caso o perito determine que o 

indivíduo apresentava incapacidade de entendimento durante a comissão do ato 

criminoso, ele não apenas fornece ao juiz a documentação legal técnica necessária, 

via documentos legais - laudos - que apresentam o diagnóstico, como responde 
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também se tal patologia e/ou quadro de lesão gerou incapacidade ao ponto de 

intervir na responsabilidade penal do sujeito³. Assim, busca estabelecer as possíveis 

causas que levaram uma pessoa a adotar uma conduta incompatível com as normas 

sociais para apenas então, o sistema decidir sobre como julgá-la, condená-la, 

responsabilizá-la, ressocializá-la e/ou sentenciá-la. Ou seja, o juiz toma uma decisão 

depois que o perito já fez a Avaliação Neuropsicológica no indivíduo em questão e, 

já estabeleceu uma resposta aos quesitos apresentados. O perito também presta 

depoimento e atesta sobre a importância das variáveis psicossociais no 

funcionamento cognitivo, comportamental e emocional do cérebro4. 

 

5. Considerações finais 

A pesquisa confirmou que a presença do Neuropsicólogo Forense é fundamental no 

processo penal. 
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1. Introdução 

A síndrome de Estocolmo é um estado psicológico inconsciente despertado na 

vítima de crimes como o sequestro. Trata-se de um comportamento ambivalente, 

originado pela angústia e pelo temor que a vítima sente do agressor. A vítima se 

mostra reticente a colaboração com a justiça, e até mesmo em algumas situações, 

torna-se cumplice do criminoso. É possível identificá-la também em casos de 

violência doméstica contra a mulher, onde, embora seja vítima de violência, nutre 

sentimentos positivos em relação ao agressor. Esta síndrome ocorre também com 

idosos, onde são subjugados aos maus tratos familiares e também, com crianças 

que são vítimas de abuso sexual1.  

Esta síndrome é caracterizada quando a vítima, exposta a um tempo 

prolongado de intimidação/agressão, começa a criar laços de amizade, simpatia e 

até mesmo paixão pelo agressor. Ela acontece quando a vítima, no momento 

traumático, percebe algum gesto de atenção e o interpreta como gentileza, carinho 

ou empatia. Em razão da situação crítica a qual é exposta pelo agressor, passa a 

estabelecer uma relação de dependência com o mesmo. Nesse contexto, pode ser 

estabelecida uma relação de amor ou paixão, decorrente de um processo 

inconsciente de autopreservação pela vítima, que acaba justificando os atos2.  

A partir do exposto, a Psicologia Jurídica, auxilia em interpretar a 

comunicação inconsciente que ocorre, analisando os aspectos psicológicos das 

pessoas envolvidas garantindo os direitos e o bem-estar da vítima, a fim de auxiliar o 

juiz na tomada de decisão que melhor atendam às necessidades⁸. O seguinte tema 

foi escolhido, pois, devido ao contexto atual, pandemia de Coronavírus, a taxa de 

feminicídio subiu, ocasionando em mortes de mulheres a cada nove horas. 

 

2. Objetivos 

Identificar a incidência da Síndrome de Estocolmo em casos de violência doméstica. 
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3. Métodos 

A metodologia utilizada para a pesquisa, foi a pesquisa bibliográfica de artigos, teses 

e sites, encontrados a partir de sites de busca como Google acadêmico, no período 

de 10, de 2010 até 2021 que abordam o tema: Síndrome de Estocolmo, Síndrome 

de Escolmo e violência doméstica. A partir da pesquisa foi realizado a leitura dos 

resumos dos artigos científicos e teses, e a leitura na integra de reportagens dos 

sites selecionados. 

 

4. Resultados e discussão 

A partir dos dados obtidos a partir de 4 matérias encontradas em sites e 4 artigos 

acadêmicos, abrangendo teses e trabalhos de conclusão de cursos. Os 

comportamentos observados em pessoas que desenvolveram tal síndrome residem, 

principalmente nos sentimentos e atitudes da vítima, que contrastam com a 

perspectiva de estranhos, esses sentimentos e atitudes incluem professar “amor” as 

pessoas que as abusam, defendem os abusadores mesmo após graves 

espancamentos e até mesmo culpam-se pelo abuso feito, tentando minimizar as 

agressões sofridas. Através de estudos realizados, conclui-se que o 

desenvolvimento da síndrome depende de vários fatores, que residem 

principalmente na personalidade e na formação do indivíduo, bem como as 

características da situação traumática3.  

Os sintomas apresentados por essas vítimas são: confusão mental, 

depressão, culpa, dependência do aproveitador e distúrbio de estresse pós-

traumático; ansiedade, irritabilidade, impulsividade e timidez; restrição de comida, 

sono e socialização. A descrição da síndrome se encaixa em alguns casos de 

abuso, mas não é uma doença mental reconhecida e aceita pela comunidade 

psiquiátrica4.  

As vítimas de violência doméstica acabam negando o ódio que sentem pelo 

agressor, e acabam racionalizando a agressão sofrida, interpretando as pessoas 

que a tentam ajudar como ruins e o agressor como uma pessoa boa. Isso pode ser 

observado através do ciclo da violência doméstica: a situação de violência que a 

vítima está prestes a ser exposta; o abusador agride a vítima, física ou 

psicologicamente; o agressor envolve a vítima com carinho e atenção, desculpando-

se pelas agressões e prometendo mudanças, ocorrendo assim a dificuldade da 

vítima de abandonar o agressor, ainda que possua recursos para seu afastamento2. 

Desta maneira, essa síndrome venda os olhos da mulher para o fato de estar sendo 
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violentada, de modo que, apesar dos abusos, ela enaltece qualquer atitude 

supostamente boa do agressor5.  

A violência doméstica é definida como um padrão de comportamento 

abusivos que incluem uma ampla gama de abusos físicos, sexuais e psicológicos, 

usados contra uma pessoa em um relacionamento íntimo, para ganhar ou manter o 

abuso do poder, controlando a autoridade sobre a pessoa6. A síndrome instaura 

psicologicamente na vítima uma sensação de proteção com relação ao seu 

agressor, o que permite que a mulher realmente espere algo bom proveniente do 

malfeitor, tendo dificuldade de abandonar o agressor5.  

Devido ao contexto atual, da pandemia do coronavírus, houve um aumento 

das denúncias de violência doméstica, esse aumento veio decorrente das restrições 

do isolamento social, obrigando as pessoas as ficarem em suas residências. No 

Paraná as denúncias aumentaram em 15% nos registros de violência doméstica e 

no Rio de Janeiro, a incidência foi ainda mais expressiva, os números cresceram em 

50%7. O papel do psicólogo frente a essa demanda, seria realizar um olhar amplo, 

abrangendo as demandas particulares de cada sujeito, um envolvimento com o 

social, pois, não se pode descolar a violência do contexto em que ela está inserida8. 

 

5. Considerações Finais 

Casos de violência doméstica são de difícil compreensão, pois, como a vítima passa 

por uma série de abusos por parte do companheiro e acaba desistindo de denunciá-

lo, ou até mesmo não o denunciar. Isso dá-se pelo dato de a vítima temer por sua 

família e temer o agressor. 
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1. Introdução 

A Psicologia Jurídica é uma especialidade da Psicologia que abrange diferentes 

áreas do Sistema Judiciário, principalmente Cível e Criminal, contribuindo não 

apenas com laudos e avaliação psicológica, mas também com sua perspectiva1. 

Dentre essas áreas, ressalta-se o trabalho com a infância e juventude nos contextos 

de medida protetiva de afastamento familiar2,3 e inseridas no Programa de Proteção 

a Vítimas e Testemunhas (PROVITA)5,6. 

Conforme os arts. 98 e 101 do ECA - Estatuto da Criança e Adolescente, Lei 

nº 8.069/1990², quando violados os direitos das crianças e adolescentes, prescritos 

na legislação, poderá ser aplicada medida protetiva, sendo uma delas o afastamento 

familiar por meio de acolhimento institucional (abrigo institucional/casa-lar) ou 

familiar (família acolhedora). Tal providência possui caráter excepcional e provisório, 

devendo ocorrer quando for a opção que oferece menor prejuízo ao 

desenvolvimento psíquico e físico da criança/adolescente3.  

Alinhado aos artigos supramencionados do ECA2, insere-se o PROVITA, 

conforme a Lei nº 9.807/1999⁴, visando garantir proteção a vítimas e testemunhas de 

crimes, ou seja, indivíduos ou famílias que ameaçados em decorrência de um crime 

ou por prestarem depoimento em prol de uma investigação, assegurando sua 

inserção do Sistema de Garantia de Direitos5. 

Os arts. 3º e 4º do ECA² dispõem dos direitos fundamentais ao 

desenvolvimento infantojuvenil - saúde, alimentação, educação, etc. -, e o dever 

familiar, comunitário, social e estatal em promovê-los. Considerando o trabalho pela 

garantia do desenvolvimento infantil saudável dentro da realidade social, o presente 

estudo se volta à teoria do amadurecimento de D. W. Winnicott7, em que o bebê 

passa por fases gradativas de amadurecimento, desde um estado de Dependência 

Absoluta, até a Independência Relativa, conforme os cuidados que recebe e as 

experiências que a vida lhe apresenta.  
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O desenvolvimento psicossomático é uma aquisição gradual, e tem seu 

próprio ritmo, e se o termo maturidade pode ser usado como uma referência 

etária, então maturidade é saúde, e saúde é maturidade. Todo o processo 

de desenvolvimento tem que ser levado a cabo, qualquer salto ou falha no 

processo é uma distorção, e um pulo aqui ou um atraso ali deixam uma 

cicatriz
7(46)

.  

 

As falhas e intrusões ambientais que ocorrem na infância podem interferir na 

continuidade do desenvolvimento da criança e inibem sua espontaneidade, pois ela 

não consegue compreender e aguentar a magnitude de tal experiência dentro de si, 

corroborando com o surgimento de psicopatologias8. Assim, a falha no 

amadurecimento não é integrada pela experiência, se tornando uma perturbação ao 

indivíduo9, sendo fundamental a atenção à estabilidade emocional, os cuidados 

individuais e sua constância10. 

Baseando-se nestes cuidados necessários ao processo de amadurecimento, 

segundo Winnicott7, esta pesquisa buscou identificar as características dos 

programas supracitados e de que forma a psicologia jurídica contribui para a 

redução das consequências dessas falhas ocasionadas pela exposição à violência, 

afastamento familiar e grandes mudanças de vida. 

 

2. Objetivos 

O presente estudo apresenta objetivo exploratório, visando identificar o papel da 

psicologia jurídica no cuidado e acompanhamento de crianças e adolescentes em 

medida protetiva e inseridos em programa de proteção à testemunha. 

 

3. Métodos 

Para realização desta pesquisa exploratória, foram selecionados artigos científicos e 

dissertação com o tema “PROVITA”, selecionados os de melhor conceituação do 

programa e dada preferência aos mais atuais; as legislações de proteção integral à 

infância e adolescência e serviços de acolhimento, além de livros sobre o 

desenvolvimento humano, sob perspectiva do teórico psicanalista D. W. Winnicott, 

não havendo limite de data, considerando que o tema se desenvolve de acordo com 

o contexto e cenário político e social. 

 

4. Resultados e discussão 

Concebendo que, para a determinação das medidas protetivas descritas, conforme a 

legislação², as crianças e adolescentes atendidos passaram por violações de 
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direitos, eventos traumáticos e vivências incongruentes às esperadas para sua fase 

de desenvolvimento. Infere-se, assim, se tratar de intrusões ambientais à 

continuidade de seu desenvolvimento. 

Tanto no acolhimento3 quanto no PROVITA6, percebeu-se grandes 

mudanças na vida dos atendidos, em suas rotinas, contato e convivência com 

pessoas e dinâmicas diferentes, e até em pequenos detalhes, como no caso do 

acolhimento, a comida e da proteção à testemunha, o ar da cidade.  

Destarte, o trabalho da psicologia jurídica é voltado a fazer parte de equipe 

multi ou interdisciplinar, visando a Proteção Integral e inserção no Sistema de 

Garantia de Direitos5, de forma a promover suporte psicológico, acolhimento e 

escuta diferenciada, encaminhamentos às políticas públicas, discussão do caso com 

a rede de atendimento multidisciplinar e judicial integrada3,6. Entende-se que a 

psicologia atua na atenção individual e olhar a cada caso, buscando, em sua 

atuação e encaminhamentos, o devido cuidado aos atendidos, sua constância e a 

estabilidade emocional10. 

 

5. Considerações finais 

O estudo buscou levantar as possibilidades de atuação da psicologia jurídica nas 

medidas protetivas na infância e adolescência, dando foco aos programas descritos 

por afinidade da autora a essas modalidades. Percebeu-se ainda poucas referências 

principalmente no tema da proteção à testemunha, visto ser implantado no Brasil há 

pouco tempo5, porém é uma área vasta de conhecimento a ser aprofundado.  

Na perspectiva da psicologia jurídica, é vista a possibilidade do cuidado ao 

público, partindo da promoção da rede de atendimento conforme as necessidades 

de cada um, quando feita a escuta diferenciada e percepção de sua individualidade. 

A atuação está diretamente relacionada ao cuidado com o atendido, dentro do que é 

possível e considerando a realidade política e social. 
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1. Introdução 

Conforme a classificação do CID-10, o Transtorno de Personalidade Antissocial 

implica em perturbação grave da constituição comportamental do indivíduo. O 

transtorno está associado a anomalias do desenvolvimento psíquico que implicam 

em desarmonia da organização e integração da vida afetivo-emocional do indivíduo1. 

Segundo o DSM V, o transtorno é definido pela presença de padrões difusos 

de indiferença e violação de direitos de terceiros. Os indivíduos que convivem com 

este transtorno normalmente apresentam comportamentos manipuladores, assim 

como dificuldade em se ajustar as normais sociais, principalmente. Para um 

diagnóstico conclusivo, o indivíduo deve ter mais de dezoito anos de idade, 

apresentando histórico de comportamentos específicos do transtorno analisado2. 

A análise do comportamento entende os transtornos de personalidade 

Antissocial como sendo também comportamentos desajustados, impulsivos e muitas 

vezes violentos. No entanto, por meio desta ciência busca-se analisar padrões 

comportamentais e suas funções no ambiente. Quanto aos níveis de seleção 

relevantes aos comportamentos referentes ao transtorno em estudo, relevantes os 

níveis de seleção comportamentais filogenéticas, ontogenéticas e culturais. As 

filogenéticas se traduzem em comportamentos de sobrevivência, desajustados aos 

padrões sociais, às ontogênicas as que decorrem da apresentação do indivíduo 

frente aos estímulos, como, por exemplo, histórico de reforçamentos e punições. Por 

fim, a seleção cultural envolve a interação do indivíduo com a sociedade, no caso, 

comportamentos imitativos, modelação, dentre outros3. 

Outra área que traz contribuições para o entendimento do Transtorno de 

Personalidade Antissocial é a Psicobiologia. A ocorrência de eventos estressores 

nos primeiros anos de vida, no caso, ambientes conflituosos, abusos físicos e 

sexuais, dentre uma infinidade de outros elementos, podem ser considerados fatores 

de risco para desencadear tal transtorno. Além disso, estudos apontam que 

alterações volumétricas nas estruturas cerebrais, podem sugerir alterações no 

desenvolvimento neural4. 
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Quanto aos reflexos dos transtornos antissociais no cotidiano, podem ser listados 

ainda a maneira como estes são transmitidos pelos meios de comunicação e 

entretenimento. A maneira como a violência e os transtornos de personalidade 

antissocial são representados pela mídia podem atingir emocionalmente sua 

audiência, induzindo-a a um baixo nível de criticismo, devido aos vários estímulos 

visuais e textuais que os atraem.  A divulgação de conteúdos dessa natureza pode 

favorecer manifestações comportamentais inadequadas por indivíduos que 

apresentem traços do mesmo transtorno5. 

 

2. Objetivos 

Realizar uma revisão integrativa de literatura sobre como a mídia veicula conteúdos 

violentos, e sua influência na sociedade. 

 

3. Métodos 

Para a pesquisa, foram selecionados apenas artigos científicos, em português, 

inglês, e espanhol, nas bases de dados Scielo e Medline, publicados de 2000 a 

2021. As palavras-chave usadas foram Transtorno de Personalidade Antissocial e 

Mídia. 

 

4. Resultados e discussão 

Os artigos foram relacionados conforme os temas propostos à discussão no início da 

pesquisa. Inicialmente, os artigos foram todos separados conforme os temas Mídia e 

Transtorno de Personalidade Antissocial em ambas as plataformas de busca. Em 

seguida, foram excluídos os artigos duplicados. Após a exclusão, foram lidos os 

resumos, e, por fim, aqueles realmente condizentes com a pesquisa, foram lidos 

integralmente. Sendo assim, permaneceram apenas dois artigos da Medline e 

apenas um na Scielo.  

A respeito da relação entre a mídia afetando comportamentos, foi encontrado 

nesta revisão um artigo que mostra, principalmente em pessoas que apresentem 

traços antissociais, pesquisadores da Universidade de Columbia realizaram um 

estudo acompanhando o desenvolvimento de 707 famílias de adolescentes, 

utilizando como base a frequência de exposição aos conteúdos divulgados pelas 

mídias. Os resultados obtidos apontaram que a exposição de conteúdos violentos e 

que representem comportamentos inadequados pode provocar a repetição de 

comportamentos semelhantes6. 
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A forma como a violência é retratada pela mídia pode desencadear 

comportamentos antissociais, uma vez que a exposição repetida de conteúdos desta 

natureza favorece o surgimento de repertório violento. A mídia também pode alterar 

as respostas emocionais, diante da ocorrência de uma gradual dessensibilização em 

relação aos efeitos aversivos relativos à exposição de conteúdos negativos. 

Necessário salientar que o comportamento violento não ocorre apenas nas ficções e 

representações expostas pela mídia, pode ocorrer, também, em todos os meios, 

servindo como estímulo para a modelação e imitação de comportamentos7. 

Por outro lado, um último estudo analisado pontua que as pesquisas 

acadêmicas defendem que ainda não existem evidências que realmente apontem a 

relação entre a exposição de conteúdos violentos e o aumento de comportamentos 

antissociais. Contudo, afirmam que, em crianças, as que apresentam tendências 

agressivas são mais atraídas por este tipo de conteúdo6,1. 

 

5. Considerações finais 

Os resultados obtidos por meio da análise dos artigos apontam que a exposição aos 

conteúdos violentos podem desencadear comportamentos antissociais, contudo 

pontua que os efeitos vistos a partir dos materiais veiculados pela mídia são iguais 

aos constatados em comportamentos inadequados no dia a dia. Porém pontuam que 

são necessários mais estudos para definir se a exposição à comportamentos 

inadequados veiculados pela mídia podem de fato interferir no comportamento 

humano. 

A partir da leitura da presente pesquisa, espera-se que o leitor reflita se a 

exposição frequente aos materiais divulgados pela mídia podem realmente alterar a 

compreensão e os comportamentos humanos, e que também possam contribuir com 

novas pesquisas a partir dos conteúdos aqui presentes. Por se tratar de um resumo 

expandido, as maiores dificuldades para a realização da pesquisa foram os limites 

de caracteres, bem como o número reduzido de palavras chaves e referências 

utilizadas.  
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1. Introdução 

A violência contra a mulher é definida como qualquer ação ou conduta, que é 

baseada no gênero e que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 

psicológico à mulher. A violência, desta forma, é o uso da força, do poder e de 

privilégios sociais para dominar, provocar danos ou submeter indivíduos, grupos e 

coletividades. Devida à grande incidência deste tipo de violência, reconhece-se 

como um grave problema de saúde pública e violação dos direitos humanos 

fundamentais. Suas consequências envolvem o âmbito biopsicossocial, de saúde, 

políticas e economia1, 2, 3, 4. 

Sabe-se que a família é o primeiro ambiente de socialização de um 

indivíduo, sendo responsável pelo cuidado primário e desenvolvimento de seus 

membros, bem como de transmissão de valores. Trata-se então de uma organização 

com papel fundamental na construção subjetiva dos sujeitos, que foi edificada ao 

longo da história humana. O modelo familiar tradicional e predominante é o 

patriarcal, na qual, o homem cumpre a função principal de provedor e autoridade 

máxima, detendo de poder sobre mulheres e sujeitos mais novos, ligados a ele por 

laços sanguíneos ou sociais. O poder aqui discorrido é do masculino sobre o 

feminino e o infantil, com uma posição de superioridade, que propicia o surgimento 

de violências justificadas pelo gênero, legitimando a violência contra a mulher5.  

O Pacto Nacional pelo Enfrentamento da Violência contra a Mulher aponta 

que evitar que a violência aconteça é primordial, destacando a compreensão social 

da problemática, porém ainda ressaltando o papel punitivo da atuação com os 

homens autores de violência (HAV), que é de uma visão reducionista e simplista do 

fenômeno6. Não fale-se de desresponsabilizar o homem pelos seus atos, mas sim 

de compreender a complexidade relacional e fornecer insumos para a diminuição da 

violência sem enfraquecer o espaço conquistado para o atendimento e acolhimento 

das mulheres vítimas de violência. 
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2. Objetivos 

Discorrer sobre possibilidades de intervenção com HAV, por meio de uma revisão da 

literatura. 

 

3. Método 

Trata-se de uma revisão sistemática da literatura, com textos em língua portuguesa, 

publicados entre os anos de 2010 e 2020, acerca de intervenções com HAV. Após o 

filtro, os textos foram selecionados de acordo com a temática proposta. 

 

4. Resultados e discussão 

Nos últimos anos, percebe-se o crescimento da produção de pesquisas e conteúdos 

com a temática de intervenções com HAV. No início do olhar na temática da 

violência baseada no gênero, os esforços estavam voltados ao cuidado à mulher. Os 

estudos sobre masculinidade e sua participação na violência de gênero foi 

intensificado um período depois, trazendo à tona iniciativas e um olhar diferenciado 

à homens e meninos5.  

O trabalho com HAV é um exercício de equilíbrio entre os âmbitos 

psicossociais, judiciais, relacionais e ético-morais, tendendo a produzir intervenções 

punitivas e ofuscando o potencial compreensivo e reflexivo que é papel da 

intervenção para prevenção e transformação7. As primeiras intervenções com HAV 

surgem na década de 1970, na América do Norte. Nos anos seguintes, programas 

específicos para esse público nascem em contextos culturais, sociais e políticos. De 

reabilitação, educativos, reflexivos, terapêuticos e de reeducação, diversas 

nomenclaturas com perspectivas teórico-metodológicas diferentes, mas que tem o 

mesmo objetivo: a prevenção e redução da violência contra mulher5.  

É importante que as intervenções sigam a perspectiva de gênero e teoria 

feministas com abordagens reflexivas e críticas, com ênfase psicoeducativa para 

evitar a patologização da violência. Elas devem conter um número razoável de 

encontros, para assegurar a qualidade das reflexões propostas, com perspectiva 

multidisciplinar e de responsabilização pelos atos cometidos. Uma política nacional, 

com critérios avaliativos e estrutura orientadora, é necessária. A possível política 

nacional de intervenção com HAV deve favorecer o enfretamento à violência de 

gênero, fortalecendo redes de apoio e com foco na prevenção5.  

A dimensão social da problemática deve caminhar junto com as pessoais e 

individuais, bem como a cisão entre feminilidade e masculinidade ser tratada em 
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conjunto, integrando os conceitos e abarcando todas as faces do tema. Um 

discursivo que considere não somente o déficit, mas que também destaque 

capacidades e potencialidades em outros âmbitos existenciais, reconhecendo que é 

uma luta a ser travada em todos os contextos, é ideal. Perceber a ciclicidade da 

vivência violenta, discernindo padrões e hábitos na relação intima e no seio familiar, 

produzindo processo de transformação significativos5. As intervenções existentes 

têm efeitos positivos, porém com altos níveis de desistência, sem evidências 

científicas de qual abordagem é melhor. A parceria com serviços públicos ou 

privados que atuam com mulheres em situação de violência é importante para 

fortalecer a atuação, bem com a disponibilização de materiais didáticos para a 

atuação dos profissionais7. 

 

5. Considerações Finais 

Conclui-se que diferentes tópicos e disciplinas devem ser aplicados em uma 

intervenção com HAV, com ampla diversidade de compreensão, interpretação e 

ressignificação. A possibilidade de reflexão sobre questões de gênero viabiliza o 

discernimento da esfera do sujeito que busca se (re)afirmar. Não é possível 

compreender a violência baseada no gênero se não for investigado os HAV, sua 

vivência, histórias, construções e narrativas. A atuação com os HAV é ainda um 

desafio para a prevenção e cuidado à violência contra mulher, mas é capaz de 

constituir novas possibilidades e promover equidade de gênero. 
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1. Introdução 

A violência presente nas relações interpessoais constitui uma violação dos direitos 

humanos, um ato de violência pode vir acompanhado do silêncio e submissão por 

parte da vítima¹.  

O que resultou na motivação da busca por esse tema é o grande índice de 

violência doméstica que vem crescendo nos últimos anos. A violência contra a 

mulher acontece no âmbito das relações familiares e é realizada pelo parceiro ou ex-

parceiro conjugal. No entanto, surge o questionamento a qual essa pesquisa irá 

responder, do ponto de vista psíquico, o que mantém uma mulher em um 

relacionamento amoroso em que é vítima de violência doméstica. 

 

“A problemática da violência doméstica relacionada com a 

psicanálise parte de um ponto indagador quando as relações 

amorosas por elas marcadas revelam um tipo particular de gozo, 

onde o Outro é tudo. Além disso, as mulheres se submetem a 

homens violentos e não conseguem romper o ciclo interminável de 

renúncia em prol do Outro.”1  

 

O caminho percorrido pelo sexo feminino desde o início da história da 

sociedade com relação a movimentos feministas buscando seus direitos traz a 

perspectiva de que muito ainda é desejado na sociedade, hoje a mulher encontra-se 

em uma conquista profissional que fortalece sua independência pessoal, bem como 

autonomia dentro das relações afetivas. “Porém, ainda não é suficiente para trazer a 

igualdade entre os sexos, fazendo com que, talvez, essa seja a maior batalha hoje a 

ser vencida.”2  

Nessa perspectiva podemos pensar que a violência doméstica aponta não só 

para uma dinâmica viciosa de privação e traumas mas, também, para uma falta de 

experiências emocionais que possam ser significadas e alcançar representações em 

símbolos3. 

   A proposta dessa pesquisa é compreender a violência doméstica na 

perspectiva da psicanálise, a qual tem mostrado como a apropriação pelo sujeito de 
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seu corpo, de sua identidade sexual e de sua mente, constrói-se a partir de uma 

intersubjetividade, ou seja, a relação com o outro e no âmbito da psicologia jurídica. 

 

2. Objetivo 

Compreender os fatores que influenciam nos comportamentos das vítimas de 

violência doméstica diante da repetição de atos violentos. 

 

3. Método 

Este trabalho trata-se de uma pesquisa bibliográfica a qual foi usado a base de 

dados o Google Acadêmico e foram selecionados artigos científicos em português 

dos últimos 21 anos e que se tratam de violência doméstica com contribuições da 

abordagem psicanalítica e com proposta crítica, reflexiva e analítica.  

 

4. Resultados e Discussão 

Nas pesquisas foi encontrado fatores que influenciaram as mulheres a tolerar um 

relacionamento violento, assim como às possibilidades de cessação desta condição.  

O primeiro fator seria ter presenciado brigas dos pais, discussões verbais e 

violência física. Em Inibições, sintomas e ansiedades, Freud reconhece, a partir da 

teoria da angústia, que perdas ou separações podem provocar um aumento da 

tensão que, num extremo, faz o sujeito sentir-se incapaz de dominar as excitações, 

sendo inundado por elas, o que determina o nível gerador do sentimento de 

desamparo3. 

Segundo Lima e Werlang¹ destacam que “no quadro de uma teoria da 

angústia, o estado de desamparo torna-se o protótipo da situação traumática”. 

Assim, as perdas e abandonos vivenciados pelas participantes do estudo atualizam 

o sentimento de desamparo infantil. Na vida destas mulheres, além da marca 

deixada por estas vivências, a violência psicológica e física se fez presente no 

cotidiano delas desde a infância, como vítimas diretas ou como testemunhas.  

  Outro segundo fator seria as escolhas amorosas: a desilusão no cenário da 

repetição, o ser humano não possui o poder de decisão que imagina ter sobre o seu 

comportamento, mas também não pode se livrar de responsabilidades diante dos 

sucessos e insucessos que envolvem suas escolhas e decorrem delas. A escolha 

conjugal sofre influência direta dos diversos acontecimentos e escolhas feitas ao 

longo da vida que, por sua vez, foram influenciadas por fatores internos que fogem 

ao alcance da consciência4.  
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Os resultados mostraram que a “escolhas” dessas mulheres sobre seus 

parceiros foi mais uma forma de expressão da passividade decorrente dos traumas 

que as moveram à repetição de uma dor que as acompanha desde o início de suas 

vidas e não, uma escolha feita ao acaso, além de terem sido escolhas motivadas 

pela necessidade de ajuda para fugir de uma situação de excesso, para elas o 

importante era obter auxílio financeiro e apoio para enfrentar as dificuldades da 

vida4. 

Segundo Lima e Werlang¹ a compulsão à repetição é inconsciente e 

considerada como um fator autônomo e inflexível, em que o sujeito se coloca 

ativamente em situações difíceis, repetindo experiências antigas com a impressão 

viva de que se trata de motivações da atualidade. Algumas mulheres no entanto, 

identificarem os seus relacionamentos como parecidos com os dos seus pais.  

O terceiro fator foi a busca pela independência, as mulheres possuem uma 

carência de capacidade simbólica que faz com que elas encontrem no ato a única 

forma de descarga das excitações que as invadem. São mulheres que não possuem 

apenas uma queixa de sintoma a ser tratada, mas sim, uma história de experiências 

traumáticas que as mantém aprisionadas no sofrimento4. 

 

5. Considerações Finais 

Na vida das mulheres vítimas de violência doméstica o traumático implicou a 

impossibilidade de lidar psiquicamente com o excesso a fim de encontrar, por meio 

de uma atribuição de sentido, outra forma de se relacionar que não cause dor e 

sofrimento.  

A vulnerabilidade decorrente da violência e do desamparo resultou em uma 

ligação de repetições que as aprisionou a relacionamentos destrutivos. Além disso, 

olhar na perspectiva da psicanálise, possibilitou alcanças os objetivos e 

compreender os fatores que acarretam nos comportamentos das vítimas diante da 

admissão e da repetição de atos violentos.  

Outro aspecto importante é que cabe aos profissionais que atuam neste 

campo, principalmente psicólogos ajudar essas mulheres a acessar a possibilidade 

de autonomia no sentido de resgatar a capacidade de amor próprio delas. Contudo, 

é necessário que aumente as pesquisas futuras sobre esse assunto e que dê 

visibilidade para as mulheres sendo ou não vítimas de violência doméstica, devido 

as limitações do estudo. 
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